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ESTADO DA PANAÍBA
PREFEITURÂ I{'IICIPAL DE DI'ÂS ESINÁDÂS

PRE6ÂO ELETRÔNICO NO @OLOI2O2'
pRocEsso alrür rSTRATrvo No 230317pE09010

cofÍÍRATo e 00018/2024-CPL

ÍERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEERM A PREFEITURA IIUI{ICIPÀI DE DUAS ESTRADAS E

EXEI.IPLARhEO COI,IERCIO DE PROD{JTOS HOSPITALARES LTDA., PARA FORNECIMENTO CONFORME

DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORI,IA ASAIXO:

PeIo presente instrumento particular de contrato, de um lado PREFEfTURA I.IUÍ{ICIPAL DE DUAS ESTRADAS - Rua
do Comércio, 23 - Centro - Duas Estnadas - PB, CNPI ne 08,787 .OL//OOO1- 10, neste ato representada pela
Prefêlta ]oyce Renally Fellx Nunes de Figueiredo, Brasileira, Casada, Funcionania Publica, residente e
domiclliada na Fazenda São Franclsco, SN - Zona Rural - Duas Êstradas - PB, CPF ne O9O.4O7.5O4-4O,
Cartelra de Identidade ne ).57O.572 SSP, doravante simplesmente CONTRAÍANTE, e do outro lado EXEIIPLARIIED
cof.tERclo Dg PR(»uTos HoSPITALARES LÍDA. - RUA SÊRGIPE, 955, SALA 01, BELA VrSTA - ERECHIM - RS, CNpr n!
23.3f2,811,/O00I-46, doravante simplesnente CONÍRATADA, decidiram as pantês contratantes assinar o
presente contratO, o qual se regerá pelas cláusulas ê condições seguintes:

CL/fu,,SULÂ PRIT.{EINÂ - )S FIJM)AT4E TOS:
Estê contrato decorre da Ilcltaçâg modalidade Pregão Eletrônlco ne OqOIO 12923, processada nos termos da
Lei Federal ne !A.52O, de L7 de lulho de 2002 e subsidianiamênte a Lei Fêderal nô 8.666, de 21 de lunho
de 1993; Lei Conplêmentar ne 123, de 14 de dezembro de 2006; Decreto Federal no LO,g24, de 20 de Setembro
de 2O79j e legislação pertlnente, consideradas as alterações posteniores das referidas nonmas.

CLÁUSULA SEGIÀ'T'A . Do OB]ETO:
O preserte contrãto tem por objeto: Aquisição parcelada de medicamentos injetáveis e não injetáveis
comuns diversosr padronízâdos da REI{UME - RELAçÃo MUNICÍPAL DE MEDICAMENTOS ESSENCIAIS -, dêstinados à

atenção 8ásicâ [Farmácia Básica do Fundo MunicÍpa1 de saúde e órgãos vinculados] municipal, mediante
requisição diárla e/ou periódica, devendo a entrega ocorrer nos locais deterninados pelo Seton Compêtente.

O fornecimento deverá ser exêcutado rigorosamente de acordo com as condiçôês expressas neste instrumento,
proposta apresentadã, especificaçõês técnicas correspondentes, p.ocesso de 1içitação modalj.dade Pregão
Eletrônico ne 006\6/2023 e instnuções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes
integrantes do presente contnato, independente de transcrição; e será realizado na forma pãrce1ada.

CLÁUSULÂ TERCEIRA . DO VALOR E PREçOS:
o vâlor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 12,168,00 (DoZE l4IL E CENTO E SÊSSÊNÍA

E OÍTO REArS),

P. TOTAL

72.764,OO
72.L64,OO

cúusulA QIrARÍÀ - Do REÀIuSTÀ4E ÍO:
os preços contratados são flxos e irreajustáveis pelo perÍodo de um ano.
Dentro do prazo de vj.gêrcia do contrato e medlante solicitação do Contratado, 05 preços poderão sofren
reajuste após o lntênregno de um ano, na mesma proporÇâo da variação verificada no IPcA-IBGE acumulado,
lnicladas ê concluídas após a ocorrência da ânualidade.
Nos reajustes subsequêntes âo primêiro, o intêrregno nínimo de um ano será contâdo a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do Índice de rêajustanento, o Contrâtante pagará ao Contrâtado a

importância câlculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo
seja dlvulgado o índice deÍlnitivo, Fica o Contratado obrigado a apresentar memórla de cáIcu1o rêferente

cóo.
s7

ÍiÂRca tx{rD.
UNIAO qJIMICÂ AIíPOLA

P. UXITÁRIO
!6,98

Totall

ao reajustamênto de preços do valor rê[ânescente, sempre que este ocorler-
t{as âferiçôes finais, o Índlce atuatizado para reaJuste será, obrigatoriãnente, o definitivo.
caso o índice estabelecido para reajustamento venha a sêr extinto ou de qualquer forna não pos

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação e
mals

vigon.
Na ausência de previsão lêgal quanto ão írdice substituto, as partes elegerão
o reajustanento do preço do valor remanescênte, por neio de termo aditivo.
o reajuste poderá sêr reallzado por apostilanento.

CLÁUSULA QUINTA . DA DoTAçÃO:

Índi.ce oficn 1

o

DtscRrltrlAcÃo
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As dêspesas corrêrão por conta da seguinte dotação, constantê do orçâmento vigênte:
Recursos próprios do MunicÍpio de Duas Estradas:g7.oo - ,:6.301.200!.2a35 - 5oO - 3.3.90.30.09;
o7.ao - 70.393.200r.2035 _ 62í - ?.3.9o.39.os,

CLÁUSULA SEXTA . DO PA6AI.IEi{TO;
0 pagamento será efetuado na Tesourariâ do contratantê, mediante processo negurar,
Para ocorrer no prâzo de tnlnta dlãs, contádos do período dê âdimplemênto. -

CLÁUSULA SÉTIüA . DOS PRAZOS:
o prazo máxifio pal"a a execução do obJeto ora contnatado, que âdmite prorrôgâção nãs condlçõês e hÍpótesesprevistas no Art. 57, §1", dâ Lêi a.666/91, está âbeixo indicâdo e ierá cõnsidenado da emissão do pedldo
de conpra:

Entregâ: 15 (quinzê) dias.
A vlgênciâ do presênte contrato será deterílnada: 11 (ônze) meses, considerado da data de sua âssinatura,
êncerrando- sê efi 3x / 12/ 2024.

da seguinte maneira;

CLÁUSULA OITAVÀ . DÂS OBRIGAÇôES DO COÍ{TRATÀ TEI
â - Efetuar o pagamênto reLatlvo ao fornecimênto êfetivamente realizado, de acordo com as rêspectivas
cláusulas do presente contratoj
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fotneclmento contratãdojc - Notificar o contratado sobre qualquer lrregularidade encontradâ quanto à quãlidade de produto
fornecido, exercendo â mais ampLã e conpleta aiscalização, o que não êxime o Contratado de suas
responsãbllidades contratuais e legals;
d - Designar nêpresentant€s com atrlbu{ções dê Gestor e FlscãL deste contrato, nos tennos da norma
vigente, êspecialmente para acompanhan ê flscalizar â sua execução, respectivamêntê, permitida a
contrataçâo dê terceiros parâ assistência e subsÍdio de informaçôes pertlnentes a êssas ãtribuiçõês.

CL/ÁUSULA Í{OIII/I . DAS OBRIGÂçõE§ DO COISTiÁTÁDO:
a - Exêcutar devldafiente o fornecimento descrito na cláusula coffespondente da presente contratoJ dentro
dos melhores parâmetros de qualidade êstãbeLecidos pâra o ramo de attvidade relacionada ag objeto
contrãtual, com obsêrvância aos prazos êstlpulados;
b - RÊsponsãbilÍzar- se pon todos os ônus ê obrigações concernentês à legisLâção fiscãl, civil, tributária
e trabalhistâ, bem como por todas as despesas e compromlssos assumidos, a qualquer tÍtulo, perantê seus
fornêcedôres ou terceiros êm râzão dâ êxêcução do objeto contratadoi
c - Mantêr prêposto capacitado ê idôneo, aceito pêIo Contratante, quando dâ execuçâo do contrato, que o
represente integralmênte em todos os seus atos;
d - Penritir e fâcilltar a fiscalizâção do contràtante dêvendo prestâ. os informes e esclarecinentos
solicitados;
ê - sêrá responsáve1 pelos danos causados diretânentê ao contnâtante ou a têrcêi.nos, dêcorrentes de sua
cuLpa ou dolo na execução do contrâtor não excluindo ou reduzindo essa respoflsabllLdâde a fiscallzâÇão
ou o acompanhâmênto pelo órgão interessado;
f - Não cêdêr, transfêrir ou sub-contratân, no todo ou êm parter o objeto deste instrunerto, sem o
conhêcimeflto e a devida autorização expressa do Contratantej
g - Mânt€n, durântê a vigência do contrato, em compatibilidâde cofi as obrigações assumidas, todas âs
condiçõês de habllitação e qualificação exigidas no respectivo processo Licitatório, âpresentando ao
contratante os documentos necessários, semprê quê solicitado;

CLÁJsULÀ DÉCII.IA . DA ALTTiAçÃo E REscIsÃo:
Este contrãto poderá ser altêrado com ã devida justifÍcâtiva, unilatêrâLmênte pêlâ Contratante ou por
acordo êntre as partes, nos casos prevlstos no Artigo 65 e será rescindido, de pleno dlreito, conforme
o dlsposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666193,
o Contnatado fica obrigado a acêltar nas mÊsmas condlçôes contratuâÍs, os acréscimos ou suprêssôes que
tê fizerem nâs compras, até o respectlvo llmltê fixado no Art, 65, §1o da Lei no 8.666/93. Nenhum
acráscimo ou supressão poderá excêdên o llmltê êstabelecido, saldo as supressôes resultântes de acordo
celebrado entre os contratantes.

CLÁUSUTA DÉCIüA PRIüEIRÀ . Do RECEBIIIEITTo!
Executado o presente contrato e observàdas âs condições de adÍmplÊnento dâs obrigaçôes
procedimento e prazos para receber o sêu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme
dlsposlçôês dos Arts. 7! a 76, dâ Lêl no 8.666/93.

CLÁUsULA DÉCIüA SEGUiDA - DAs PEMLIDÂDES:

pactua
co

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigaçôes assumidas e preceltos legâis, sujeitará o Cont
Sarantida a prévia defesa, às seguintes penalldades prêvistas nos Arts. 86 ê 87 da Lei 8.666193: a
advertência; b - multa de mora de 9,5% (zero vÍrgula cinco por cento) apllcada sobre o valor do co
por dia de ãtraso nâ entnega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c - multã dê

n
(

por cento) sobrê o valor contratado pela inexecução tôtal ou parcial do contrato; d - suspensão
de participar em 1lcltação e lmpedímênto de contrâtar com â Admlnlstnâção, por prazo de até 92 (
anos.; e - declâração de inidonêidadê para licitar ou contratar com a Adninistrâção Pública en

z
ta

)
o
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perduraren os ilotÍvos detênmlnantes da punição ou âté que seja promovida sua reablLltação per
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própriâ autoridade que aplicou a penêlidadê; f
fundamentadas na Lel 8.666/93.

sllultanêamente, qualquer das penalidadê

CLÁUSULA DÉCII{A TERCEIRA - DA COÍI'IPENSAÇÃO FIflÀNCEIRA:
Nos câsos de eventuãis atrasos de paganento nos termos deste instrumento, ê desde que o Contratenha concorrido de algura forma para o atraso, será âdmitida a compensãção fl,nanceira, devida desdê adata limite fixada para o pagamento âté a dáta correspondente ao êfetivo pâgamento da parcela. os encargosnoratórios dêvidos en razão do atraso no pagamento serão calculados coln utllLzação dâ seguinte fórmuLa;
EM=NxVPxIronde: EM = encargos moratórios; N número de dias entre a data prevista para o pagãmento
e a do êfetivo pagamentoj Vp = valor dâ parcêla a ser paga; e I índice de conpênsação financelra, assim
âpurado: I Gx/LOa) /365, sendo Tx pêrcentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze mesês ou, nasua faltâ, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido Índice
estabelêcido para a contpensâção finánce ira venha â sêr extinto ou de qualquêr forma não possa mais serutilizado, será adotado, em substitutção, o que viêr a ser detêrminado pela legislação entâo em vigor.

CLÁUSULA DÉCIIiIA QUARTA - DO FORO:
Para dirLmir as questões decorrentês destê contrato, as partes elegem o Foro dá comarca de Guarabira.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai assinadopelas partes e por duas testêmunhas.

Duas Estradas - PB, 25 dê Saneiro de 2024.

TESTEMUNHAS PELO CONTRÁTANTE

t

,c >AAALIL
ooo-og= gJ4 _9i.. ]OYCE REiIÂLLY FELIX IIUÍ{ES OE FIGUEIREDO

Prefeita Constitucional
o90.407 ,594-40

PELO CONTRAÍADO

CASSIÀNO RODNrcO
CHMIEL:948635ó300
0

oí7.?37.8ç( <á EXEI'IPLARIiIED COTIÊRCIO DÉ PROOUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPI : 23. 312 . 871 /0A07-46
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